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PROJETO DE LEI Nº   /2026


[bookmark: _Hlk220924357][bookmark: _GoBack]ALTERA A LEI Nº 4.137, DE 16 DE JUNHO DE 2026, PARA INCLUIR OS AGENTES DE TRÂNSITO DO MUNICÍPIO DE NITERÓI ENTRE OS BENEFICIÁRIOS DA MEIA-ENTRADA EM EVENTOS CULTURAIS, ARTÍSTICOS, ESPORTIVOS E DE LAZER. 

Art. 1º A ementa da Lei nº 4.137, de 16 de junho de 2026, passa a vigorar com a seguinte redação:
“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE MEIA-ENTRADA AOS AGENTES DE SEGURANÇA PÚBLICA E AOS AGENTES DE TRÂNSITO DO MUNICÍPIO DE NITERÓI.”

Art. 2º O art. 1º da Lei nº 4.137, de 16 de junho de 2026, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º É assegurado o pagamento de meia-entrada em eventos culturais, artísticos, esportivos e de lazer, realizados no Município de Niterói, aos agentes de segurança pública ativos, aposentados e, no caso dos militares, na reserva, bem como aos agentes de trânsito do Município de Niterói, ativos e aposentados.” 

Art. 3º O art. 2º da Lei nº 4.137, de 16 de junho de 2026, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º Para os efeitos desta Lei, fazem jus ao benefício:

I – policiais penais;
II – policiais federais;
III – policiais civis;
IV – policiais militares;
V – policiais rodoviários federais;
VI – bombeiros militares;
VII – guardas municipais;
VIII – agentes de trânsito do Município de Niterói.”

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


      

_______________________
Daniel Marques
                                                             Vereador








	
JUSTIFICATIVA
O presente Projeto de Lei tem por finalidade alterar a Lei nº 4.137, de 16 de junho de 2026, que assegurou o pagamento de meia-entrada em eventos culturais, artísticos, esportivos e de lazer aos agentes de segurança pública no Município de Niterói, para incluir expressamente os agentes de trânsito do Município de Niterói entre os beneficiários.
A inclusão proposta reconhece a relevância desses profissionais para a organização da mobilidade urbana, a segurança viária, a fiscalização do trânsito e o atendimento direto à população nas vias públicas municipais. Trata-se de categoria que desempenha atividade essencial ao funcionamento da cidade, muitas vezes em condições de exposição permanente a riscos, conflitos, intempéries e situações de elevada pressão social.
A medida também promove tratamento isonômico e valoriza servidores que atuam na linha de frente da ordenação urbana, contribuindo diretamente para a segurança, a fluidez do tráfego, a prevenção de acidentes e o cumprimento das normas de circulação no Município.
A alteração ora proposta preserva a estrutura da Lei nº 4.137/2026, limitando-se a ampliar o rol de beneficiários e a adequar a ementa e os dispositivos necessários, com técnica legislativa simples, objetiva e compatível com a finalidade original da norma.
Diante da relevância da matéria, solicita-se o apoio dos nobres Pares para a aprovação do presente Projeto de Lei.
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